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SERVIDORES DE ITIQUIRA – MT

ASSUNTO : APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

INTERESSADA : LUIZA MARIA DE OLIVEIRA

RELATOR : CONSELHEIRO VALTER ALBANO

RELATÓRIO

 
1. O Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Itiquira -

MT encaminha  os  presentes  autos  para  fins  de  registro da  portaria  que  se  refere  a

aposentadoria por invalidez, com proventos integrais, concedida à Sra. Luiza Maria de

Oliveira, efetiva no cargo de gari, classe “B”, nível “III”, com 40 (quarenta) horas semanais

de trabalho, lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras, no município de

Itiquira – MT.

2. O  pedido para inatividade justifica-se pelos documentos pessoais e

pela certidão de vida funcional juntada aos autos, sendo o benefício concedido por meio

da Portaria 307/2020, publicada no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de

Mato Grosso, em 5/8/2020; com fundamento nos termos do artigo 40, §1º, inciso I, da

Constituição  Federal,  com  redação  dada  pela  Emenda  Constitucional  103/2019,

combinado  com  o  artigo  12,  inciso  I,  da  Lei  675/2010,  com  redação  dada  pela  Lei

1.093/2020, e Lei Municipal  827/2014; e anexo I  do Decreto Municipal  056/2020, que

aplica a Revisão Geral Anual de 4,3060% concedida pela Lei Municipal 1.090/2020, e dá

outras providências.

3. A  3ª Secretaria  de  Controle  Externo  deste  Tribunal,  em  análise

preliminar,  solicitou  que  seja  esclarecido  os  fundamentos  da  portaria  concessória,  e

ainda,  que  seja  complementado  o  laudo  médico,  a  fim  de  relatar,  a  data  início  da

incapacidade.

4. Após o saneamento das irregularidades apontadas,  a 3ª Secretaria

de  Controle  Externo,  em relatório  técnico  conclusivo, se  manifestou  pelo  registro  da

Portaria 307/2020 e pela legalidade da planilha de proventos integrais.

5.  O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer 4.277/2022 do

Procurador,  Gustavo  Coelho  Deschamps,  opinou  pelo  registro  da  Portaria  307/2020,
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publicada em 5/8/2020, bem como pela legalidade da planilha de proventos integrais pela

média aritmética, posto ter preenchido os requisitos constitucionais pertinentes.  

É o relatório.
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